
MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, NO. 661

46..137.469/000'l-78 Exercício: 2026

DECRETO No 2í , DE í8 DE MARçO DE 2026 - LEI N.57

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA:

Art 1o.- Fica aberto no orÇamento vigente, um crédito adicional na importância de
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Arl* 2o. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Excesso:
Fontes de Recurso
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Art 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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